
Indicação nº         -2023

Exmo. Pastor Sr. Luís Sérgio 
Ferreira Costa,  Prefeito 
Municipal de Santa Luzia

Na  forma  regimental  e  após  ouvir  o  Plenário,  indico  ao  Sr.
Prefeito,  que  interceda  junto  ao(s)  orgão(s)  competente(s),  que
após análise e estudos técnicos possa  viabilizar a construção de
uma ´´ UMEI ´´ ( Unidade Municipal de Educação Infantil ) no
terreno situado ao lado da Escola  Estadual Francisco Tibúrcio de
Oliveira, localizado  entre  a  rua  Gonçalves  Dias  e  rua  Ataulfo
Alves, no bairro Londrina em nosso município.

Justificativa:  O motivo da indicação se torna necessária pois,
o  terreno  se  encontra  em  um  local  estratégico,  sendo  de
grande  necessidade  a  construção  dessa  UMEI,  devido  a
enorme demanda de crianças que existem no bairro e  não
tem onde se matricularem, pela falta de vagas  nas escolas já
existentes.
 

Sala das Sessões, 05 de Dezembro 2023.

Atenciosamente

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003900320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003900320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003900320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	Indicação nº -2023



